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Dores do Indaiá - MG 

Indicação nº 14/2023 

O vereador, que este subscreve, no uso de suas atribuições legais, fundamentado no 

art.157 do Regimento Interno desta Casa, requer que após deliberação do Plenário desta 

Egrégia Casa Legislativa, seja oficiado o Exmo. Senhor Prefeito para que determine ao setor 

competente o que segue abaixo: 

ESTUDO DO REAJUSTE DOS SALÁRIOS DOS CONSELHEIROS TUTELARES. 

Justificativa 

Senhor Presidente, Senhores vereadores e vereadora, de acordo com as atribuições 

dos Conselheiros é de suma importância a valorização da classe, visto que o atual salário é a 

quem do merecimento destes servidores. 

No ensejo agradecemos o setor competente e ratificamos a urgente solicitação. 

Assim, conto com a costumeira compreensão de meus pares na aprovação desta 

indicação. 

Sala das Sessões Dácio Chagas de Faria, 24 de abril de 2023. 
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